
PROCESSO Nº: 19.777-7/2016

Senhor Conselheiro,

Trata-se de denúncia formulada pela Empresa NORTEC – Consultoria, engenharia 

e Saneamento Ltda acerca do não pagamento pelos serviços prestados a Prefeitura Municipal de 

Barra do Bugres.

Após análise a equipe técnica sugere o encaminhamento ao Conselheiro Relator do 

feito  para  declaração  de  revelia   dos  responsáveis,  senhor  Raimundo  Nonato,  atual  prefeito 

municipal de Barra do Bugres; o ex prefeito, Senhor Júlio César Florindo e o fiscal do contrato na 

época, Senhor Jeferson Rocha Santos, nos termos do art. 140, § 1º do RITCE-MT.

Encaminha-se para providências.

SECRETARIA  DE  CONTROLE  EXTERNO  DA  QUARTA  RELATORIA  DO 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MATO GROSSO, em Cuiabá, 18 de agosto de 2017.

Assinatura digital disponível no endereço eletrônico:www.tce.mt.gov.br

JOACIR GERALDE DO NASCIMENTO
  Supervisor de Fiscalização e Auditoria

De Acordo:

EDENIR PEREIRA DA SILVA FIGUEIREDO
       Secretária de Controle Externo
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